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A PREFEITURA DO MUNiCíPIO DE PIHASSUNlJNGA. eOIll sede na cidade de
Pirassununga. Estado de São Paulo. 11<1 Rua Galicio Del Nero. n" 5 I. Centro. Pirassununga/SI'. •
inscrita no CNPJ/MF sob o n". 4:;. 73l.ó50/000 I-4:;. neste ato representado pelo Scnhor Prefeito
Municipal. AI)f~i\J[R ALVES L1I'\DO. brasileiro. casado. comerciante. portador da Cédula dc
Identidade R.G. n". 11.707.8()4-~-SSP/SP c inscrito no CPF/fvlF sob o n". 016.192.~7S-06.
domiciliado nesta cidade. onde reside na Rua Roberto Delllc'trins Zema n° 2844. Jardilll Carlos
Gomes. cidade elc Pirassununga-SI'.. doravante denominado simpleslllente COM PROM ITENTE.
e. de outro lado. a empresa BATALHA COMÉI~CIO E SERVIÇOS EIRELI ME, inscrita no
CNP.! sob o n" 20.750.404!OOOI-00. com sed" na Avenida Ana Beatriz l3ierrembaeh. n" 42:;. Vila
Mimosa. na cidade de Camj1inas/SP. CEP 1~050-060. tel.: (19) 3229 083:;. c-mail:
batnlhaeomcrcio(tyhotmail.colll. dados bancários: Banco Samandcr. agêneia 374 I. eonta corrente
n" 13002907-7. nestc ato rcpresentada por ELIANE CRISTINA BA'li\UI/\ FERRARI.
proprietária. nascida aos 25/l 1/1975. portadora da Cédula dc Identidade R.G. n". 28.557.:;47-8
SSP/SP e inscrita no CPF/MF sob o n". 054.~68.946-82. com endereço na i\venida Ana BeaTriz
Bierrembaeh. n" 42:;. Vila Ivlinosa. na cidade dc Campinas/SI'. CEI' 13050-060. tel.: (19) ~229
08~5, e-mail:, batalhacomercio@holmail.eom. dOl'avanle denominada simplesmente
COMI'ROMISSARIA. neste ato por scu rcpresentante legal, conforme documento
comprobatório. nos termos da Lei Federal nO 1)666/93. Decrcto iVlunicipal na 3.86312009 e
alterações. resolvcm REGISTRAR OS I'IU:ÇOS (pcrcentnais) dos serviços e peças. constantcs
no EDITAL DO PREGf;'O PRESF:NCIAL PARA REGlSTlW DE PREÇOS N° 16/2019. de
acordo com o quadro abaixo discriminado:

•

•
'I 1,0 II ...• 11'1'1 ({'Illu il Ih' tlc"cllnto I "ll\'llltll,ll de d(,'(llllt;;r:;;:;~:j;;-;:~"~lI'll\

1""'10') I 11'''1'''1 'f~~""'O"'O("''''''''
I~-I---\-'C-í-C-UI-O'-S-L-{-:-'C-'S-_-_-_-' _I ~- 4()% -==T~.=~:::~~==-I=~_~.~.;~~
2- \,;'"1" 1."" '11% t- 53% I "%1
3 - Veículos Lens 4()'1., ~ 53% 93% I

L --'-- j

Rua Galício Del Nero, 51, Centro, ixa postal 128 -13630-900 - (19) 3565-8028



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA

Estado de São Paulo

PROCURADORIA DO MUNICÍPIO

CLAuSULA PRIMEIRA- DO OBJETO
1.1. l\ presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) ESPEClALlADA(S) VISANDO A
PRESTAÇíi.O DE SERVIÇOS DE ;\IANUTE1'íÇ},O PREVENTIVA E CORRETIVA, DI
VEÍCULOS LEVES, i\IOTOS E PESADOS (CA\IlNHÜES E MÁQUINAS) E
AGRíCOLAS (IMPLEi\IENTOS E TRATORES), MUI:rIi\IARCAS, COM
FORNECIMENTO DE PEÇAS, ACESSÓRIOS ORIGINAIS OU GENUíNOS,
COi\IPREENDENDO OS SEGUINTES TIPOS DE SERViÇOS: (détriea e mec,lnica),
conttmne especiticaçôcs do ANEXO I - Tcr111" de Rekrência. tudo em conf(>rmidade com as
disposiçôes deste Edital e seus anexos. que o integr:1111l' completam. •
1.2. Este instrumento não ohriga () l'v1unicípio dc Pirassununga a tinnar contratações nas
quantidades rcgistradas. podendo ocorrer licitaç,ies especítlcas para o It)rnceirnento dois)
objc1o(S) desta licitação. obedecidas ii legislação pertinente. sendo assegurada ao detentor do
registro de preço a preferência de t<mlceimenlo. em igualdade de eondiçôes.
1.3. Caso o Munieipio venha adquirir n"vos wieulos. estes passarão a ülzer parte desta Ata de
Registro. integrando o lote correspondente à 111:lrcae tip" (le\'C). (pesado). (motos) ou (agrícola)
obrigando-se ais) dctentora(s) da Ata na realizaç:lo d"s serviços. independentemente Je
transcrição.
1.2. Os serviços deverão ser realizados nas dependências da empresa vencedora. com
equipamentos. lerrmnentas e pessoal próprio e espeeializado. devidamente equipado. com uso dos
cquipal11entos de seguranya l'xigidos.
1.3. A CONTRATADA será pcrmitida a len'eirização dos sen'iços dc retillca dc motol' c
CâlUbio, ('ardans, cuícas c sistCIlHl de ar c caixa de direçãu, suspl'nsão, nlunutcnção ('
afcrirllcnto de tacógrafos, alinh:unt'ntu, halan('c:lmcnto, canlha~cl11, dCSlllontagclll {'
montagem troca e conserto de pneus, tapl'çaria e funilaria e pintura, com prévia
comunicaçãO. l' .autorização no caso dc locomoção do vl'Ículo para outra localidadc, sendO.
quc a rcsponsahilidmle soh,'c os mcsmos sení da l'mprcsa contratada.
1.3. A Prefeitura entregará os veículos na olÍcina da emprcsa vencedora de cada lote, de j()rma
que esta efetue o adequado serviço de manutenção.

CL.ÁUSULA 2 - DOS PRAZOS F: DA FORi\IA EXECU(i\O E DE RECEBli\1Ei\'TO DOS
SERVIÇOS

2.1. DOS PRAZOS:
2.1.1. A contratada remeterá ao Setor de Tr:lIlsportes Inten](ls oU aos Servidores responsáveis o
orçamento prévio. no prazo Máximo de 24 (vinte c quatro) horas. a partir do recebimento do
veículo ou solicitação orçamcntúria que ckvcrú ohrig~ltoriamcnte constar as informações
constantes no item 3.X do 'jermo de Rderência.
2.1.2. Prazo de !.!.aranlia. (indicado na nota) ser' •.de 03 (três) meses:
2.1.3. O servid;r respons:ivel pelo Setor de Transportcs Internos poder:í contatar a Detentora da
Ata para adequação dos orçamentos apresentados. . e!llindo. adicionando ou alterando quaisquer
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informaçõcs, sempre de comum acordo (;ntre as parte:;, sendo que após o reccbimcnto da
solicitação de alteração do orçamento a empresa kní 12 (doze) horas para relílZer e providenciar
Ul11 novo on.::amento.
2.1.4. Nos' casos quc a empresa, por motivo justificado e aceito pelo Município esteja
impo:;sibilitada de rcalizar o orçamento lJ(l prazo determinado no item 2, I, I, deverú contatar
formalmente o Setor de Transportes Internos. para estabeleeimento do novo prazo para entrega;
2,1.5. Quando aprovado sOlllcnte a cOlIIl!ra das peças a. entrega deverá ocorrei' cm até 02
(£luis) dias Ílteis da lihenlcão do elllpcnho, exceto nos casos em que a:; partcs concordarem (;m
um prazo maior, (;Onl<Jr111Cas necessidades do Órg,jo solicitante, sendo que para isso, devcrú
mantcr (;anal de comunicação imediata durante todo período de vigência da I\ta,
2,1.6. Quando aprovado a cxccn\'ão dos s('.-viços, tanto mccânico ('01110 elétrico, incluindo
c\"('nluais n,posiçõcs de pcças, contados a partir da liberação do cmpenho os prazos serão de. 110

m,íximo. 2.1 (vinte c quatro) horas, pill"a reccbimcl1to das peça:; e mais o tempo de rcparo
constante na Tabela de Tempo de Reparaç,jo FAnRICANTElivlüNTADORA OU
ORÇAMENTOS GERADO PELO SISTEMA TEMP,'\RIO OU Sl[vllI.M<..
2,1.7, As p('ças (' accssó"ios, ORIGINAIS, NOVAS, PRIMEIRO USO, PRIMEIRA LINHA,
sujeita ao controle de qualidade do lí1bricantc da pcça, dever,jo ser entregues no endereço abaixo
on em outro local devidamente autorizado pelo Setor de Transportes Internos, sempre dentro da
iVlunieipalidade: SETOR DE TRAi'\SPORTES Ii\'TEI~NOS - Rua Germano Di x, nO 3527 _
Distrito Industrial-Pirassununga-SI'. Telelone: 3561- 6444 - Das ()7:3()h ús 11:()Oh c das 13:00h
ÚS 16:301L

2.1.8. A entreg~l deverá ser precedida de agendamento. realizado com antecedência mínima de
01(um) dia útil. eOIl1 o responsável pelo Setor de Transportes Internos ou servidor que 1<11'por ele
1<\rJnalmen1e designado pelo telel<lIle aeinlCl.
2.1,9, O produto deverú ser embalado conJórme praxe do I;lbrieante contendo as quantidades,
devendo constar de IOrJna visível c de j,ícil Icitura a marca do pwduto e nome da empresa
tílbrieante, além das advertências,

2.1.10. 'I,\das as despcsas relacionadas ri entrega. ineluindo outras eomo embalagcll1, seguro,
tributos, encargos trabalhistas c previdenciúrios, oeorrcrão por conta da Detentora da Ata;
2.1.11. As mercadorias recebidas estarão sujeitas ú verilieação de compatibilidade com as
especilieações discriminadas no presente Edital c seus ane.\OS, incluindo qualidade e quantidade;
2.1,12. Os matcriais entregues devenl0 ainda estar identificados com etiqueta constando o código
genuíno, quando se tratarem de pcyas e/ou acessórios originais ou Ili.lcll1balagem da montadora.
quando gennÍnas.

2,1,13, Os III"Ollulos ou scn-iços cntregucs que se encontrarem f<)f'a das espeeilieaçàes, ou
apresentarem delCitos, serão rejeitadas pela munieipalidade, sendo a sua substituiç,jo efetuada cm
até 2.1 (vinl(' e quatro) horas a partir do recebimento l<lrll1al da notilieaç,jo, que podení ser
escrita ou enviada por e-mail.

2.1.14, Determinados veículos poder"o necessitar que sua manutenç,jo preventiva ou corretiva
seja efetuada em eoneessionúria autorizada do respectivo 1ílbricante do veículo, seja pela
especificidade do serviço ou par<! !ins de n1<1nUlen''-o a garantia do veículo, sempre a critério da
Prefeitura :vlunieipal.
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2.1.15. O recebimento dos servi\'osipe,as scrú em conl('rmidadc com os arliu:os 73 a 76 da Lei
Fcdcral n° 8.666/93. mediante rccibo.
2.1.14. Um detcrminado objeto ser:"!inteiramcntc recusado pela unidade requisitante nas seguintcs
condi,ões:
2.1.14.1. Caso tenha sido entregue com as espeeilica\'ôes di lerentcs das contidas no lámo de
Relerêneia. no cdital ou na proposta.
2.1.15. Nos casos de rccusa do objeto. a Contralada tcrú de providcnciar as dcvidas corrc\'õcs
dcntro do prazo cstipulado pc!a Administra\,ão. sem adi\'ão dc qualqucr ônus à municipalidade.
2.1.16. O rccebimento provisório ou delinilivo não exclui a responsabilidade eivil. nem a étieo-
profissional pela perfeita execução do contraio. dcntro dos Iimites cstabelccid()s pela lei ou por
estc instrumcnto. •
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CL"í•.USULA TERCEIRA - OBRIGAÇÕES DA DETENTORA:
3.1. Proceder os servi\'os dc m~lI1uten\,ão obedeccndo às rotinas cspccilieadas nos manuais
técnicos dos rcspecti\'()s fabricantes. devendo a Detcntora da Ata emprcgar peças automotivas em
conformidade com o edital:
3.2. Executar os servi\'os dentro de elevados padrões de eficiência c lJualidadc, de manuten\,ão
geral preventiva e eOITeliv,l. tais como: MECÃ.NICA. IC:L1~TRICA nceess:"!rios ao
restabelecimento da condi,.lo normal dc uso do veículo ou apcrtei,omnento desta.
3.3. Adotar todas as devid,ls providências necessúrias a perll'ita guarda dos veículos. quando sob
seus cuidados. obscrvando ser patrimônio público. scndo vedada a pcrmanência dc veículos cm
úrca externa ú empresa, especialmente na via pública c responder linanccira e Iegalmcnte.
indepcndentemente de sua culpa ou dolo. quando da ocorrência dc qualquer avaria ou
decréscimo, desaparccimcnto do veiculo ou de cquipamcntos instalados. ,\ disponibilização de
árca adequada para tal. dcverá ser compro\'ado por inspl'\,Jo técnica a ser rC:llizada por equipe
designada pela Preleitura I\lunicipal.
3.4. NJo trans1erir a tercciros. por qualqucr j(l1'Illa. nem mesmo parcialmcntc. as obrigações
assumidas. ncm subeontratar qualqucr das presta\'ôes a que CSt.1 obrigada. sem prévia
asscntimento por cscrito do Munieípio. cxceto os relativos a scrvi\'os dcscritos no itcm 1.3, scm
prejuízo a sua responsabilidadc contratual ou legal,
3.5. Manler dUnlnte toda a vigência da ,\ta de Registro dc Preços as condi,õcs dc habilita\'ão
previstas no Edital;
3.6. Reparar. corrigir, remover ou substituir. a qualqu('r momcnto. as suas cxpensas. no total ou
em parte, vicioso de leitos ou incorre,õcs resulwnlcs da execuçüo do Servi\'o. inclusivc' o custo de
pc\,as danilicadas em razão dc imperícia, Sé l,lI' o caso.
3.7. Crcdcnciar junto ~\ I'rcleitura Municipal () represcntantc rcsponsúvel pcla c1abora\,ão dos
orçamentos quc servirá dc contato com a !\dministra\,üo 1\1unicipal para prcstar todos os
esclarecimentos quc' l'H'em solicitados. atcndendo pront:unente as sugestões ou rcclama\'ões que
porventura surgirem durantc a execuçJo do objc'lo:
3.8. Conccder aos servi,os quc lhe j"rcm adjudicados prioridadc na sua cxccu,Jo em rclaçüo a
terceiros, considerando a impn:scindihilidadL' dos "cíeu )5 para as atribuições rnunicipais:
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3.<). Devolver:i Pre1citura llitunicipal. quando da entrega do \'éÍcuto, todas as peças, materiais e
acessórios substituídos, por ocasião de quaisquer serviços realizados e a embalagem da peça de
reposição na execução do serviço;
3.1 n. Permitir ao representante do Setor de 'Transportes Internos da Pre1Citura Municipal de
Pirassununga. livre acesso a sua oficina para acompanhamento c lisealização dos serviços em
exeeuçüo.

3.11. Comunicar ao MUNICÍPIO. formalmente. qualquer anormalidade de earúter urgente e
prestar escinrccimcnlos julgad(ls ncccssúrios;

3. I2. /\rear com as despesas c1<:corren!es da não observüncia das condiçôcs do ato convocatório,
bem como dc in/i'açôes praticadas, na exeeuçüo do objcto;
3. I 3. Iv13nter o número de empregados compatível eom a quantidade de serviços a serem
prestados. ooservando as especilieaçôcs minimas constantcs nos lotes;
3,14, I'I'ovidenciaJ; no III'azo máximo de 30 (trinta) dias a contar da assinalura da Ata de
Registl'O de Preços, Oficina pl'ópria no Mnnicípio pam a manutençào dos veículos
equipada com no mínimo as especilicaçõl's constantes nos lotes, sistcma de rastreamcnto de
danos c defeitos atualizados e máquina de limpeza de hicos p'lI'a receber e solucionaJ'
qualque)' dem'lIIda da Administraçào Pública, bem como n'aliza)' todos s procedimentos
pcrtinentes à seleçiio, treinamento, admissão e demissiio dos empregados.
3. 15. Os serviços deverão Ser executados na olieina instal;lda no munlClptO de
PIRASSUNlJN(iA-SP. satvo ag.ueles servieos autorizados para tereeirizaeào constantes no item
1.3. que não possuem no município. sendo que caso scja necessúrio o transporte de veículos bem
como pecas pertcneentes a ete SOlllente com previa eomunieaçào e autorização do represental1le
do Setor de Transpottes Intemos.

3. [5. !\ssull1ir as responsabilidades de tráfego (multas. estacionamcnto. taxas), desde que
praticada por seus empregados c ocorrer quando os veículos estiverem sob a responsabilidade da
contrmada:

3.16. Arcar com a responsabilidade técnica c tinanceira para a execução de todos os testes
necessários para comprovar o desempenho dos serviços executados. na presença da equipe
designada pela eOl1lratanle. caso solicitado.

3.17, É vedado colar nos veieulos oficiais. decalques ou adesivos eOlll propaganda própria da
empresa dctentora da Ata ou de tcreeiros.

3. [8. Entregar peças e iniciar os serviços apenas APÓS a aprovação expressa do orçamenlO,
através da emissão da Autorização de Forneeimel1lo.
3.19. A.s atividades eonstantcs na Ala sào de exelusiva competência c responsabilidade da
contratada, mas as mesmas podem ser acompanhadas c tiseali7.adas pela contratante a qualquer
instante c sem aviso prévio,

PO'''''l!f!'3630-900 - (19)3565-8028Rua Galício Del Nero, 51, Centro, ca

CLAUSULA QUARTA - DAS OBlHGAÇÜES DO .\IlJNICÍP10
4.1. Proporcionar à contratada as facilidades necessárias para o bOIll andamento dos serviços
dentro das normas estabelecidas pelo termo de rclerêneia.
4.2. Prestar aos tlmciomirios da conlratada todiL'i as inj() laçôes e eselarecilllcnlos necessúrios à
execução dos serviços objeto da Ata;
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4.3. En1itir as autorizaçôes de cx.eclll.;àü de st:nlços necessúrias. lllllneradas en1 scquência e
assinadas pda autoridade competcnte:
4.4. Não permitir que a mão de obra disponibilizada pela contratada execute tarefas em desacordo
com as preestahelecidas ncste tcrmo dc referência:
4.5. Autorizar a colocaçiio de novas peças ou acessórios cxigidos em virtude de leis ou
determinações das autoridades compctentes.
4.6. Designar servidor para aeompanbar c liscalizar a execução da Ala. inclusive quanto ú
continuidade da prestaçiio dos serviços que. ressalvados os casos de fôrça maiorcs devidamente
justi!icados e aceitos pela contratante. niio deve ser interrompida.
4.7. A contratante poderú sustar. rejeitar, mandar lilz<:rllUdesjilZ<~r.no todo ou cm parte. qualquer
serviço quc não csteja de acordo com as condiçilcs c <:xigências cspecificadas: •
4.8. Manifestar-se timmllm<:nt<: <:11\todos os atos rl'iativos à cxeeuçiio da Ata. cm especial.
aplicaçiio dc sançiles. alteraçiles <:r<:paduaçil<:sda ;\ta:
4.9. Analisar e atestar os documentos de cobrança apn.'s<:ntados pl'ia contratada. pelos serviços
prestados e materiais tiJmecidos, por 111l.'iode rqll'es<:ntante designado. Caso haja incorreção dos
documentos r<:eehidos. os mesmos scriill devol vidos ú contratada para as devidas cllrr<:ções. A
nova contagem dos prazos para análise. ateste de liltura c pagamento reeomeçarú quando da
reapresentação dos documentlls devidamente corrigidos.
4.10. Comunicar à contratada qualquer ocorrência relacionada com a exeeuçiio dos serviços.
4.11. A contratantc poderá realizar vistoria cm qualquer tempo. inclusivc durante a execuç'lo do
contrato. para atestar que a empresa possui as l1leSl1laScondiçô("s declaradas durante a habilitação.

CLAUSULA QUINTA - DA VIGI;:NCIA DA ATA DE HEGISTHO DE I'REÇOS
5.1. A prcsentc Ata terú validade de 12 (doze) mcscs. contados a partir de sua assinatura.

CLAUSULA SEXTA - DAS CONDlÇ()ES DE PAGAMENTO
6.1. () pagamcnto rekrente aos serviços <:.xL'cutadosc/ou pcças ti>rnecidas serú realizado )(.
(trinta) dias após a entrega da Nota I:isca!. dL'vidamcnte assinada pclo rcsponsúvcl designado per,
municipalidade. A emissiio da nota !iscal dcwrú obedecer as disposiçôcs contidas na Pllrtaria
CAT 162/08 (nota fiscal l'ietrônica) e SU'lS ulkri"rcs :lltcrações. expcdida pela Secretaria da
Fazcnda do Estado de São Paulo.
6.2. A Nota Fiscal deverá seI' apresl'ntada acompanhada dos seguintes documentos:
6.2.1. Relaçiio dos serviços C.xccutados e !ou peças substituídas constando: quantidade. código e
especifíeaçiill completa. valnr unitúrio. quantidade de horas. valor unitúrio da hora. percentual de
desconto oferecido c registrado pela Detentora da Ata c valor linal. após aplicado o percentual
ofcltado.
6.2.2 Prova de Rcgularidade perante o SistcnH! de Seguridade Social (INSS). mediante a
apresentaçiio da Certidão Negativa dc Débito (CND) ou Cenidào Posifiva com Efeitos de
Negativa (CPO-EN). dcntro do prazo dc validade.
6.23 Prova de Regularidade perante o Fundo de C:arantia por Tempo de Serviço (FUT'S). por
meio da apresentaçiio do CRF - Cenilic:ldo d Regularidade do FGTS. dentro do prazo de
validade.

a Galício Del Nero, 51, Cen , caixa postal 128 - 13630-900 - (19) 3565-8028
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6.2.4 Prova de inexistência de déhitos inadimplidos pernnle a .Justiça do Trabalho. mediante a
apresentação de Certidão Negativa ele Déhitos Trabalhistas - CNDT ou Positiva de Débitos
Trabalhistas com Efeitos de Negativa. l'm eumprimento à Lei n" 12.440/20 II e à Resolução
Administrativa TST nO 1470/2011. dentro do prazo de validade.
6.3. Nos easos de atraso no pagamento. imputável. exclusivamente. à Administração Públiea
M unieipal. o( s) valor( es) da(s) paree1a( s) atrasada( s) licaní(iio) sujcita( s) a eorreção monetária.
devcndo a contratada indicar o indiec que melhor reflita a variação dos custos decorrentes da
contratação.

CL\lJSULA S(,:Tll\IA - DO CIÜ:DrrO POI{ ONDE CORRERA A DESPESA
7.1. A dotação orçamentária da presentc licitaç'ão está à cargo dos seguinte elemento
orçamentário:

Solicitação: 167/201')

GABINETE 1)0 I'REFEl.Ii!

I) - S- 02.lJ 1.33.90.30.04.122. ílllll.2.234.01.11 01111110

I) - í- 02.01.33. 9IU9.04.122.íOO 1.2.234.0 1.11 00000

SEC R I-:]J\ RLc\~1!.li'UC II'M,j) I: C,--OVF,!tNO

I) - 1514 - 03.01.33.90.311.114.124. íOO 1.2.243.0 1.11 00000

li - 1SI7 - 03.01.33.90.39.04.124. íOO 1.2.243.01.11 00000

t1~(JCll&\ DpR L~G I-:RA "'-I lO J\'LlJ NIC íPJS2
[) -. 1523 - 04.0U3 .. 90.30.03.122. íOO 1.2.263.0 1.11 OflOOO

Il - 2183 - 04.01.33.'10.39.03.122. íOO 1.2.2(,3.0 1.11 000000

SECI~!,TARIA MUNICIPAL UI-: PLAI\E.IA,\IEI\TO

U - 154S - flS.O1.33.90.30.114.122. 7f10 1.2.536.0S.1 000 129

D - 1546 - 05.0 1.J3.9f1.39.04.122. íOO 1.25,16.0S.1 000129

SECRETARIA .\luN IC]J'A"'-f) E Alli\l!NISTRACAo

[) - 155X- 06.0 1.33.90.30.04.12R 700 1.2.BO.O I. I 1lI0000

f) _. 217X - 06.0 1.33. <)O.39.f14.128. 7f10 1.2.230.0 1.11 00000

SECIU:TARIA ;VIlJN ICIPA L IH: FINANCAS

I) - 1S7f1- Oí.O 1.33.90.31I.lJ4.129. íOO 1.2.242.0 1.11

Rua Galício Del Nero, 51, Centro, c . os,,, 128 - 13630-900 - (19)"!Jl8028
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Il - 2185 - O"i.O 1.33.90.39.04.129. "iOO 1.2.242.0 I. 1100000

SECRETAIOA MUNIClI'AL Ilf~C<ll'ltRCI()J lliD(I.~JIHA

Il. 108 - 08.01.33.90.30.2.'.691.6003.2.208.01.11 OOIHIII

D - 11I _1I8.1I1.33.90.39.23.691.61103.2.2118.11I.111I1I1I1I11

ENSINO FUNDA~.lliNI,.\JiE!H!Ç~£;'\º

Il- 2319 -119.02.33.90.30.12.3116.2110 1.2.1146.115.2201lIHI4

D - 165 - 09.02.33.90.39.12.3116.20111.2.041'-'15.221111011114

Il- 2186 - 0'J.02.33.9IUII.12.122.200 1.2.041.0 1.2211111HI0

Il- 2127 - 09.02.33.90.39.12.122.2001.2.041.111.22110000

Il - IM - 09.02.33.90.39.12.361.21101.2.1146.112. 22001107

n - 1245 - 09.02.33.90.30.12.361.2001.2.1146. 02.2200007

O .- 2318 .• 09.01.33.90.30.12.306.2001.2.041.05.2200006

O - 1594 _. 09.01.33.90.39.12.306.2001.2.041.05.2200001>

~1leRENj).AJ;;S.CO.t,}!i
D - 1650 .• 0'J.07.33.90.3IU 2.3116.2001.2.041.0 1.11 000110

D - 1656 - 09.07.33.911.39.12.301>.21101.2.1141.01.110110110

D - 1653 - 09.111.33.90.30.12.301>.2001.2.041.05.220110111>

n - 1433 - 09.01.33.911.39.12.301>.2001.2.1141.0;.22000111>

CONSERVATÓRIO ~IlJNICIPAL

Il- 161>4- 09.118.33.9(1.30.13.122.21101.2.041.01.11 OOOllll

Il - 161>6- 0'l.08.33. 90.39.1.\.122.2110 1.2.041.11I.IIIIIHllI0

SECRETARIA ,\1lJNIClI'AL DE ClJLrURA E TURISMO

D - 285 - 111.01.33.90.30.13.392.311112.2.088.111.1111011011

D - 288 - 111.01.33.90.39.13.392.311112.2.1188.01.11111101111

~LCRr"TAliL\ ''lUNIC]J'AJ, DE ESJ~~lRTI1i

Il- 13116- 11.IIU3. 90.311.27 .812.31)\17 .2.408.III.IIIHIIIIIII

Il . 341 - ".111.33.911.39.27.812.311117.2.408.111.11111111110

•

•

Rua Galicio Del Nero, 51, C ,caixa postal 128 -13630-900 - (19) 3565-8028
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•

•

SECRETARIA MUNICII'Al.DE SAÚDE

D - ~O~- 12.01.33.90.30.10.3111.111111.2.11114.01.3100000

D - ~32 - 12.01.33.90.39. 111.301.100 1.2.01l~.01.31001100

SLCRETARIA MUNICIPAL DE PROMOcAo SOCIAL

D. 50S - 13.01.33. 90.30.08. 2~~.4002.2.129.0 1.5100000

D - 511- 13.111.33.90.39.0K24~A002.2.129.01.51 000110

SEClifTAIHA MUNICIPM. DI';JlmEITOS 1Jj)!\1Ai'iOS

D - 1930. I~.O1.33.90.30.1~.243AOO 1.2.117.0 1.51110000

D - 1933 - 14.01.33. 90.39.1 ~.2~3AOO1.2.117.0 1.511)0000

SECHE.IMHA MUNIgP'\kll~ºIlI{~S SEB~LQl,S E DI:r.k~J2J~,\"ÇJMi

D _. 6~~ - 15.01.33.90.30. 15.12250111.2.190.01.1100000

J) -- 651 - 15.01.33.90.39. 15. 12250 I0.2.190.0 1.1100000

ÇO!{l'O j) E_1l.!);\jIlE!JS!)S

D - 773 - f(d) 1.33.90.30.06.ISI.SOO.1.2.26KO 1.1100000

J) -- 775 - 16.0 1.33.90.39.06. ISI.S003.2.26S.01.1 IIHJOIHI

SECRLlblHA MUNICIl~AL DO MEIO AMBIENTE E AGRICULTURA

J) -71)2- IS.O1.33.90.30.1 K5~ 1.6006.2A05.0 I. IIIJOI)(JO

J) - 799 -- 18.0 I33.91J.J'I. IS.5~ 1.6006.2.405.0 I. 1100000

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA

J) • S35 - 19.01.33. 90.30.06.ISI.S0()2.2.267.0 1.1100000

() - S~6 - 19.01.33. 90.39.0(1. IS I.S002.2.267 .01.1100000

SECRETAR.IA MUNICIPAL DE AGRICULTURA

D - 2~22 - 21.0 1.33.90.30.20.121.600S.2A06.0 1.1100000

1>- 2~26 - 21.0 1.33.90.39.20.121.600S.2.4116.0 1.110110011

R" G,n"o D'~" C,"uo"" 00",'128-13630-900 - '19) 3565-8028

------------



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA

Estado ,Il- São I'aulo

PROCURADORIA DO /llUNICÍPIO

caixa postal 128 - 13630-900 - (19) 3565-8028Rua Galício Del Nero, 51, Cen 6

7.2. Em caso de altcração da rubrica orçanwntúria. durame a vigência contratuaL poderú haver sua
alteração. por meio de Decreto c/ou apostilal11ento. ,ksde quc devidamente autorizado pelo ChelC
do Executivo.

CLAuSULA OITAVA - nAS SANÇÜES
X.I. Aquele que Jizer declaração Etlsa. deixar de apresentar as condiçôes de habilit'H;ão exigidas.
atrapalhar ou retardar a execução do presente Pregüo, recusar-se a assinar o C011lrato, ben1 cOlno

recusar. injustificadmnente. el11entregar o objeto deste certame dentro do prazo estabelecido pela
Administração. earacteriz1lndo o descumprimento total da obrigação assumida. liearú sujeito à:
a) Advertência:
b) lvlulta:
c) lmpedimeuto de licitar e eontrawr com a PreICitura Municipal de Pirassununga. pelo prazo de
até 5 (cinco) anos. sem prejuízo das multas previstas neste edital c contrato. bem como demais
cominações legais
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou cnntratm com a Administração Pública. nos termos
do ar\. X7 da I.ei R.666/93.
8.1.1. As sançôes previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão também ser aplicadas
concomitantementc eom a da alinea "b". t'lcultada a deICsa prévia do interessadn no prazo de 5
(cinco) dias. contado a partir da dala da notilicação.
X.2. As penalidades não excluem a responsabilidade civil ou criminal, caso a licitante vencedora
incorra nas mcsmas.
S.3. Se a licitante vencedora nào obser)'ar o prazo lixado inicio dos serviços !icarú sujeita a multa
diária de 0,1% (zero )'irgula um por cento) do valor (otal da contratação, enquanto perdurar
atraso. até o limite de 10 (dez) dias. Ultrapassando este limi(e o pedido poderú ser cancelado. a
critério do Municipio, independen(emcnte da aplicaçào das sançé\es cabh'eis.
8.4. Na hipótese de inadimplemento parcial da obrigaçüo incorrerú a licitante vencedora em multa
de até 15% (quinze por cento) do valor total da wntr;ttaçüo. eonl'Jnne crité'rios dt' razoabilidade.
sendo que o valor será devidamente' reajustado na data da aplicação da penalidade. •
R.5. Na hipótese de inadimplemento total da ohrigaçüo incorrerá a licitante vcncedora em mult,
de 25% (vinte c cinco por cento) do valor total da contratação. devidamente reajustado na data da
aplicação da penalidade. .
S.6. Se a Prefeitura tiver quc ingressar em Juízo em consequé'neia do contrato e/ou de suas partes
1Tl1egrantcs,a contratnda. sem prcjuÍ/ü da in(kni7:l,':1n e das sallçôcs cabíveis. pag::ll'áà Prckitura,
ú título de honorúrios advocatícios. a importúneia eOITcsl)(1I1denlea 10'1'0 (da por cento) do valor
da causa.
S.7. As penalidades e multas prt'vistas não têm carútcr eOllllx,nsatório, mas meramente punitivo e.
consequen1cmente. o pagamento ddas não exime ;1 Contratada da reparação dos c)'enlUais danos.
perdas e/ou prejuizo que o seu alo )'euha aearrclm.
S.X. E~n nenhuma 1~lll\~esede inadimplemento parcial do contraIO. o lolal das multas aplicadas
poder~ ultrapassar -,O'}o (tnnta por cento) do valor total do contrato reajustado. sob pena de
resclsao contratual.
8.9. As multas serào descontadas direul11l"llte ,I,) ti- l<lgamenlo. quan o este lór devido.
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8.10. O pedido de prorroga~üo de prazos cquivakntc ao dia dc atraso por justa causa ou I'Jr~a
maior, a critério da Preleitura, só scrú rccebido pela ;\dministraçüo lVlunicipal se acompanhado
das justi ficativas apresentadas.

•

CL\.t]S ULA NONA - DA UTI LlZAÇAo IM ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
9.1. Poderú utilizar-se da Ata dc Rcgistro de Preços qualquer órgüo ou entidade da Administraçiio
Direta Municipal. mediante prévia consulta ao órgüo gerenciador, desde que devidamente
comprovada a vantagem e. respeitadas no que couber. as cOlldiçôcs c as regras estabelecidas na
Lei n° 8.666/93 e no Decreto 1'vlunieipal n" 3.863/09.

9.2. Caberú ao ]órneeedor beneliciúrio da I\ta de Registro de Preços. observadas as eondições
nela estabekcidas. optar pela accitaçüo 011 n~10do I"rnecimcnlo. desde quc este f'1I"necimento mIo
prejudique as obrigaçôcs anteriormente ~lsslllnidas.

•

CL\t!SULA DÉCIMA-DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇO no
PROPOr'iENTE

10. f. o Proponente terú o sc'u rcgistro de prcço cancchldo na Ata. assegurado o contraditório c a
ampla deíCsa:
- A pedido, quaudo:

a) Compro"ar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata. por ocorrência de casos
f(,rtuitos ou de lór~a maior: e

b) O seu pre~o registrado sc tornar. comprovadamente. inexequível em lilJlçiio da elev'lçiio dos
preços de mercado.
Por iniciativa da Administmção, quando:

a) A licitante ni\o aceitar reduzir o preço rcgistrado, na hipótese dcste sc tornar superior úqueles
praticados no mcreado;

b) i\ licitante perder qualquer condiçüo de habilitaçüo 011 qllalilieaçüo técnica exigida no processo
licitatório:

c) Por razôes de intercsse público. devidamente lIlotivadas c justiticadas:
d) A licitante ni\o cumprir as obriga~ôes dccorrcntes da lua de Registro dc Preço;
e) ;\ licitante comparecer ou se recusar a retirar. no pr.1ZOestabelccido. os pedidos dceorrentes da
Ata de Rc!.!istro de Preço: c
I) Ficar ~aracterizada qualquer hipútese de inexeeuç~10 total ou parcial das condiçôes
estabelecidas na Ata dc' Re!.!istro dc Pre~o ou nos pedidos dela decorrentes.
10.2. Em qualquer das I~pllleses acima. concluído o processo. o Municipio I'lrú o devido
apostilamcnto na Ata de Registro de Preços e int<>rtnarú aos Proponentes a nova ordcm de
registro.

ostal128 -13630-900 - (19) 3565-8028Rua Galício Del Nero, 51, Centro, cai

CL}\USUL,\ DÉCIMA PRliVIEIRA - DO CAr'iCELAiVmNTO AlJTOl\lknco DO
REGISTRO DE PREÇO

11./. A Ata de Registro de Prc~os. decorrente desta licita, o. scrú cancelada automaticamente:
a) Por decurso de prazo de vigência.
b) Quando nüo restarem I'lrnecedores registrados.
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CLAuSULA ()f~CIMA SE(;lINIM- DOS CASOS DE RESCISr\O
12.1. Constitucm casos que possibilitam a rescisüo cOlltratLl,Iltodas as condutas das partes que se
adequarcm aos motivos tipificados no artigo 7S da Lci Fcderal 8.666!,)~. artigo 1~ do Decreto
Municipaln" ~.863/2000. bem como as ocorrências d.:scritas no cdital da lieitaçüo.

CLAUSULA DI~CIMA TERCEIRA - DO PREÇO REGISTRADO
13.1. Durante a vigência da Ata. os preços rcgislruc\os seri10 lixos e irreajuslúveis. CXCl.:to nas
hipóteses. devidamente comprovadas. de (lcorrência de situ'lçüo prevista na alí'lea "d" do inciso 11
do ar!. 65 da Lei n" 8.666/03 ou de redw;üo dos preços praticados no mercado.
J.).2. Mesmo comprovada a ocorrência de situa<;,10 prcvista na alínca "d" do inciso 11do ar!. 65 de
Lei n.O8.666/9~. a Administração. se julgar conveniente. p()derú optar por cancelar a Ata e iniciar

outro processo Iicitatório.
13J. Comprovada a reduçüo dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do
registro. e. definido o novo prcço múximo a ser pago pela Administraçüo. o Proponente registrado
será convocado pela Administração Municipal para altéraçüo. por aditamento. do preço da Ata.

CLAoSULA DfXI \IA QUARTA - DISPOSIÇÕES GERAIS
14.1. Constatado pelo responsú\'e1 do Setor de Transportes Internos. responsúvel pelo recebimento
dos serviços/pcças. através dc laudo. quc os mesmos encontram-se em desacordo com o Edital.
após eontrnditúrio da licitante vencedor;l. o pedido poderá ser eaneelado. à eritério da
/\dministraçüo. independentemL'nte da aplicaçüo das sanções cabívêis.
14.2. O 1\'1unieipio de Pirassununga se resen.a ao direito de inspecionar os serviços/peças quando
da cxccuç:.1o/cntrcga. podcndo rccltsú-los ou solicitar substltttiçÕt's. e ainda. se reserva ao direito
de revogar. anular. adquirir uo todo ou em p'lrte. rejcit'lr todas as propostas. desde que
justitieadan1cnlc lu~ja inconveniência administrativa p(lnl seus serviços e por razôcs de inl~rcssc
púhlico.
14.~. i\ Contratada deverá responsabilizar-se'-ú ci\'il c criminalmente. inclusive no lJue se refere;.
evcntlwl dano. a quem quer que o sofra. por qualquer erro ou imperfciçào na execução do objeto
bcltado. .

CL\tiSIILA DtCIMA QUINTA - DISPOSIÇÜES FI(-;AIS
15.1. Obriga-se '~ detentora da j\ta de Registro de Preços a manter. durante todo a presente
a~ença. as com!Içoes de Iwbtlltaçüo e qu,di licaçüo exigidas no certame lieitatório.
I ).2. Para as ques1Ôes que se suscitarem entre as partes contratames. e que nüo sejam resol\'iebs
í.~ml~,~ve.lm~I~!cna c.sf~nlndnlllllstrativa. fica eleito o foro cid Comarca de Pirassununga para a
s(:I~çd(~Judlclal. deslstllld,) as partcs de' lJualquer outro. por mais privilegiado que seja.
I~',_)'.~p_<ll'~starem as partes .Justas e de pleno a~ordo no que se rel'ere aos terrll(;s da presente
,I\Cnç,l. fn111dm () mesmo em 02 (duas) \'Ias de Igual teor e validade. perante as testelllunl1'ls
abaIXO nomeadas. ' ~

~G"k'O D.IN.m, 51,C," 0, caixa postal 128 - 13630-900 - (19) 3565-8028
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•

de 20] (I.

llÉI<CIO lê SERVIÇOS E1RELI MI~
:NP.I W 20.750.404/0001-00

Testemunhas:

.(
$ DE SOUZA

'0432 -2 SSP/SP
J /
!

/o'i]
MARCOsLEON
RG n° 41.177.2

•

----::-:---:::~:7:":::--;;:;-r::~:;:;_;:_;;;;_oo;;;tã~1~2!ã8~11:3iE6i33~O-:g9~OOO::_- (1( 1199i))3"355i6~5;=:-8B<0i22!ã8---Rua Galício Del Nero, 51, Centro, caixa postal
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Requisição n" 167/2019.
Processo de Administratiyo n" 762/2019.
P,'egão Preseneial 16/20 I 'I.
Ata de Registro de Preços n" !l9/2t1 19.
Contratante: PREFEITURA MUl'iICll'AL DE I'IRASSUi\"Ul'iGA-SI'.
Contratada: BATALHA COI\Ü:RCIO E SERViÇOS E IR F:LI ME

Smnll tiO'> IH'rfl"lllllai~ dt,
t1l"~l'(JllllJ(s~.rd~'os+ pt'\'l\\)

Ohjeto: REGISTRO DE I'R~:ÇOS PARA FlJTIJR;\ E I:VENT\}AL CONTRAIAÇAo DE
EivIPRESA(S) ESPEC]AL\A[)A(S) VISA~DO f\ I'RESTAÇAO DE SERVJ('OS DE
MANUTENÇAo PREVENTIVA E CORRETIVA. [IvI VEíCULOS LEVES, ;v1010S E
PESADOS (CAMINlIcJES E I\Ii,QUINAS) E i\GRícol./\S (lMI'LEI"IENTOS E TRAfORES).
MUlTIMARCAS. COIvI FORNI~CllvlENTO DE PLÇAS. ACESSÓRIOS ORIGINAIS OU
GENUíi'\os. COMPREENDENDO OS SEG\jll'iTES TIPOS DE SERVIÇOS: (elétrica c

mcc,lnica).
"ANEXO ÍlNICO"

1

I l.OTES ------I'-'"'-.,.-,.,-,,-Il;-'I~"~l'~j~~I .•l'ln.llj~dc~l.nllllJ
t'l'ni('o~) I lp\'~'a~)

f----------- --.----1----------- _L _
~'l'll ui" ••1 lO' t" -UI",;, I :=:'J'~;)

~ .. ",,,",,I,,, 1.",., J----~;,-----I-~-;;;J~,---- - -----;;y;:;-, -
J - \'l'iculus I,e' I'S ------------ ------ -- ---j ----~-______ ~~.~_.__i '__\_"~'..-_..--_--__~-__-_-__-_-_-_-_-_-'_)J_'~/_" __ --.J

30-900 - (19) 3565-8028o, caixa postal 128 _Rua Galicio Del Nero 51 C, , ~
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•

•
ESPECiFicACÓES~1íNIMAS PARA ESTE LOTE

,\N[XC! 1. LOTES

40) ~.lF.:TR()SDE AR~:\DF. Cf,Cil ...•A. SEhDO 2üO t,:fTROS DE ,\REA CONSTRUiD}l,:

..'v':lA.REl~iC DE l,I.1PEZA Df 8;C(;05 '~;JETORES;

c;: Ei.E\/ADOG.ES,

ü1 8AJ'\CAD,\ AUTOf.t<]TiVA
Gl CQI.,IPRESSOR. DE At.TA PRESsAo

(:-, CAVALETE PARA r,lCr~TAGUJ E DES~,10r,.T:\GEM DE MOTOR

01 Gu!r~Cr>O j-f,C?AUL:CO DO T:POGiRAFA."
C2 fI.'ECÂN;COS OU At.:X'U,A~ REGSTRADü,

l AG.E.\ ADu:(\;:S7RATIVA;

__________ ~ ._~STCÇ~E DEPEÇ.~~~~?~2:.ZAJ~_. .__

DESCO'iTO .'1 í:\ 1:\10 (%)

a postal 128 - 13630-900 - (19) 3565-8028

--~--'-,-O-'-'-E~~I-'-2~~-j-(-.-,-!I-JOt' L E\' l.S

ESTI\l:HI\'AS IIORAS

Nero, 51, Centro, c

\';\1.0U. nr IUTI.:nf::w'l:\
Sru.\"1 'OíllOR\
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r JT~M
PREF.

104

2 110

3 121
123

137i.._~__, 140
147".

9 149

10 151

11 152

12 153

10 m
'4 '"
" 136

" 138

" ~

•

•

'''''f/'1128 -13630-900-(19)3565-8028

A;":>ARELhODE L,\-iPEZA DE 8'COS :r>:.iETOR£S:
C2 !:lEvt,OCQES:

01 O••.•t<[ AD'~_À,I.;,TOk~OT;VA

O" cor.)cRESSG:;' DE Al.T/!. PRESSÃO

01 CAVALETE PARA f.1CNTA.G[fI,l E DES~,10NTAGEt.! DE ~.IOTOR
Ü1 GUr';ChO H'DRA'.JuCO DO T,PO -GiRAFA"

C2~lECAh:CCS CU AUX!:-:AR REGS-RAOO;

AREi>. I\D,\tiNiSiRA -,,!>\
~_~ -,ccS,,:TJ.C:OC~L~'E~-[)D!EP'_ÇAS OF;Gt..~,2AD;,

- -------~----,------------ ---------

Rua Galício Del Nero, 51, Cen
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Ru, G,lido D.I ~' C.ntro, , postal 128 -13630-900 - (19) 3565-8028
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'aixa postal 128 - 13630-900 (19)- 3565-8028

ESTOQUE DE PEÇAS CRGAN~ZAOA

APAREL!-'O DE U.1PEZA OE [roas :NJETCRES:

C2EU:V,~DOF~ES
018t~tiCADA;\UTOt.lOTo'/A

01 COf\lPRESSOR DE ,';l T.'; P;ESSÀQ
01 CA.'JALETE PARL\t,10NTAC[M E JES~.lOi~iAG~:'l DE r,lOTCR

01 GUit'-,Cr-.O t,[)RÀl.Jl:CO CIO TPO "G'R:"FA"

:):2 f,lECÃt;)Cc;.s CU AUX1l'AH REGiSTRADO:

Estado de São Paulo

PROCURADORIA DO i'vIUNICÍPIO

ESPECIFICAÇÔES MiNIMAS PARA ESTE LOTE
.:.00 ',1F.TROS DE AREA DE (',.FjC:~.,"I, SE~,[)O200 rJETROS DE AREA CCNSTRUiDA,

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA

Rua Galício Del Nero 51 C, , ent



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA

Estado de S:1o Pau/o

PROCURADORl4 DO jV/UNICíPIO

•

•

Requisiç:l0 n" 167/2019.
Proeesso de Adlll in istmtÍ\.o n" 762/2019.
Preg:io P,'esl'neiaI16/20 J 9.
Ata de Registro de Preços n" 89/2019.
Contratante: PREFEITURA ;\~UNIC")AL DE PIRASSlJNlJJ\GA_SP.
Contratada: BATALHA COMERCIO E SERVIÇOS EIRELll\IE

,Objeto: REGISTRO DE PRI'('OS Pi\RA FUTURA E EVENTUAL CONTRAIA('AO DI:
EMPRESA(S) ESPI::CLi\JJADA(S) VISANDO i\ PIUSlj\çAO DE SERViÇOS DI:
Mi\NUTENÇAo PREVENTfVA E CORRETIVA. 1':-'1 VEÍCULOS LbVES. ['vtOTOS E
PESADOS (CAi\1JNIIÕES E 'vIAQUINAS) E i\GRíCOLAS (l!vlrU~MbNTOS E TRATORES).
MlJt:rIMARCi\S. CO:V1 FORNECltvIU'iTO DE PE.ÇAS. ACESSÓRIOS ORIGINAIS OLJ
GENUíNOS. COf'v1PREENDENDO OS SEGlJfNTES TIPOS DE SL':RVIÇOS: (clélrica e
medlnica).

Nomc: ADEMIR i\LVJ~S !.INDO
Car~o: PREFEITO :V1UNICJl'i\L
RG ~1"11.707.894-3 .. SSPiSP .....Cpl' n" 016.192.3 IX-06 .
Endereço: Rua Roberto Dcmétrius lema. 2844 . .ld. Carlos Gomcs. Pirassununga - SI' .
.Iclct()nc: J<) 3561-7406
c-mail: prclCilc)i(l.pirassul1unga.sp.gIJV.br-aclemir.i!.adell1irlimlo.com.br

I TCFSI'"Responsável J)e\n atendimcntn a rcguisicõcs dtOdocumcntos ( o ."

N "\"'j:SS.\ IIFRNANDFS MARIINS GUIONi 0t11e: vi l'i ."- ,t., , ..'

C3roo: Contadora " _. ,. ,_ ~" ti 51 ~ _~_cntn)_ Pirassununga-Si>.
End~reço Comercial cio Orgào;Setor: Rua ~:liJC10Yd_ ~C;IO. n .
.1' I t' , 1"\'(' (11" 1') - ,562-160 I ou O\)1 'J - .,)(»)-w 14c c onc e (.. - ..
c-J11í.til:contabi lidade2(l~pirassununga.sp.go\'. br

_JY" cIe201').
Pirassunung,~(J __ele

& 3630900 - (19)3565-8028Rua Galício Del Nero, 51, Centro, caixa postal 128 - 1 -



Estamos CIENTES dc quc:

a) O :ljuste acima referido estarú sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do
Estado de SBo Paulo. cujo trúmite processual ocorreni pelo sistema ektrônico: •
b) Poden:ntos ter acesso ao processo. tendo vista e e>;traindo cópias das manifcstaçôes de
interesse. Despachos e Dc'eisües. mediante regular eadastramento no Sistema de Proeesso
Eletrônico, eonJemne dados abai>;(l indicados. em conson,lncia COHI o estabeleeido na Resülu,'ào
n° 01!201 I cI,) TCESP:

c) Além de disponíveis n(l process,) eletrônieo. todos os Despachos e Deeisôes que vierem a
ser tomados. relativamente ao aludido processo. ser,!o pllhlicados no Diúrio Olicial do Estado.
Caderno do Poder Legisl:ltiv(l. parte do Trihunal de Contas do Lstado de Silo Paulo. em
conlc,nnidade com () artigo ()O da I.eí Compkrnenrar n" 70'). dc 14 dc janeiro de 1,)93, iniciando-
se, a partir de então, a contagem dos prazos proCL'SSlW(S. ('ontúrllle regras do Cúdigo de ProcessoCivil:

d) Qualquc'r altl'raç:1o de endereço- róidcneial ou l'letninieo __ üu teIelones de contato
deverá ser cOlllunicada peJo il1h:.'n:.~sado. pelicion:llld{) 110 pruCl..'SSO.

Rua Galício Del Nero, 51, C ' o, caixa postal 128 - 13630-900 _ (19) 3565-8028
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PREFEITURA MUNICIPAL
DE PIRASSUNUNGA

Estado de S'-lI) I) I•• .aliO

PROCUN"./DORIA DO ivlUNlCÍPlO

. Damo-nos po,. NOTlFI '. .
,I) . O ilCOmpanhamcnlo CADOS para:
puhhcaçi1o: dos aios do )JroC"S'l .' .
I

. c- - ) dle S"l 1)) S' -, I jU "ame !t r
j
. . ,c 101' o caso e de JlOsso i I . . b I o Illal c cOl]sequcntc

l Ire!to de der,. . - . J) CIesse nos P'" •csa. /Ilterpor recursos c o :, :. Id/OS c nas l<.>rmas 1L'Qai.se' ..')' ~ .
qUe IlldlS couber. '- IcgIll1CntalS. exercer ()

-.. _.. de 2019.
Pirassunun"i _I\) I_

t'~ __ (L'

ASS IN;\ TURf\:

Rua Galício Del Nero, 51, Centro, caixa postal 128 -13630-900 - (19) 3565-8028

COl\'TRATADA:
Nome c cargo: ELIANE CRISTINA BAIi\J.HA FF.RIZ/\Rl - Proprietúria

IW: 28.557.547-8 SSP/SP
CPf: 054.368.946-82
Data de Nascimento: 25111/1975
Telej(Jlle: (l 9) 3229 0835
I,ncicrcço: Avenida Ana Beatri/. Bierrcmbach. n" 425. Vila ,vlimosa. na cidade de Campinas/SI'.

CIY 13050-1l60.
E-mail institucional: batalhaeo
E-mail pessoal: batalhaC0111 .

;\SSIN!\ TU Ri\:

• CONTRA'I~\i\TE:
Nome e eargo: i\DEI'vlIR i\LV 'S
RG: J 1.707.894-3 _ SSP/SP. ."' -- Pre1Cito !\lunieipal.

CPF: 016. J 92.378-06.
Telefonc: (19) 3565 8000.
Endereço: Rua Gafício D ,I N'lL, 0 - I: 1. ) . centro. Pirassununga/SI'.
E-mail institucional: pt" eito'í l' 'sl1l1unga.sp.gov.br.
E-mail pcssoal:acicmir.}addo.com.br.

•



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA

Estado de São Paulo

PROCUUADORlA DO l"JUNICÍNO

, ",' " llSI'OSIÇ'ÃO DO TCI~-SP, , '~O DF I}OCl,MEQLOS A-L-m.CLAIUQ\ . .~~-

Rua Galício Del Nero, 51, Centro, caixa postal 128 - 13630-900 _ (19) 3565-8028

•

de 2019.---

ATA DE PREÇOS N°: RW201'l.

OBJETO: REGISTRO DE PRE(OS P.\RA FLJIUI0\ L EVENTUAL CONTRAIAÇAo DE
EMPRESA(S) ESPECIAUADA(S) VISANDO f\ I'RISlAçí\o DE SERViÇOS DE
rVIANUTENÇAo PREVENTIVA E CORRETIVA, El\1 VI<íCULOS LEVES, rvlOTOS I~
PESADOS (CAfVlINII()ES E I\IJ\QUIN!\S) E MiJ{ÍCO!.J\S (lMI'LEMG-JTOS lê TJ0\TORES),
l\IUITlivll\RCAS, COM H)RNECIMENTO DE I'E\'AS, ;\CESSÓRIOS ORIGINAIS OU
GENUÍNOS, COMPRITNDI~l\'DO OS SLGlJI'JTES TII'OS DE SERViÇOS: (elétrica e
mecúnica ).

Declaro, na qualidade de responsúvé! pcla entidade supra epigraJilda, sob as penas da Lei, que os
demais docunlcnlos originais. atinentes à correspondente Jicitaçüo, ellcontram-se IlO respcelivo
processo administrativo arquivado na origem à disposição cio Tribunal de Contas d(> Estado dl.
S:lo Paulo, e ser:!o rcmL'tidos quand\) rL't)ui,;ilad",;.

l'i~""H",g".&_d,.ü~.

PROCESSO AI>M, N° 762!201'l

CNI'J N°: 20,932.050/0001-j

PREGA0 PRESENCIAL N" 16/20j'l

DE PIRASSUNUNGA, '1'\N"l'lc, l'I'I'Flm'URA l\1l!NICIPALCO;'ll'( RA l' -, ,-,

C;'IIl',1 ;'li": 45,73 \.650/0001-45.

I'I\'I',,\I,HA COi\Ü':RClO L SERVI\'OS I'!RELI MECONTRATADA: ,.
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